
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 03/85, DE 19 DE NOVEMBRO DÈ 1985. 

APROVA AS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO 

GONÇALVES, DO EXERCICIO DE 1982. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, no uso das 

atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e o Regimento Inter 

no da Câmara, e 

considerando  o Parecer n9 4708, de 24 de setembro de 1985, do -

Tribunal de Contas do Estado, que ê de opinião que as contas do exercício de 
1982 da Prefeitura Municipal de Bento Gonçalves sejam aprovadas pela Câmara 
Municipal; 

considerando  o parecer favorâvel do Vereador Jauri da Silveira 
Peixoto, membro da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal, exa 
rado ao Processo CM 00093/85, de 29 de outubro de 1985; e 

considerando a aprovação, pelo Plenãrio da Câmara Municipal, pro 
mulga o seguinte 

DECRETO 	LEGISLATIVO 

ART. 19 - São aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de Ben 
to Gonçalves, relativas ao exercido de 1982. 

ART. 29 - Este Decreto Legislativo entrarã em vigor na data de 
sua promulgação, revogadas as disposições em contrârio. 

GABINETE DA PRESIDÈNCIA DA CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 
aos dezenove dias do Mês de novembro de 1985. 

Vereador IZ MARTINELLI 
idente 
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